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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
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Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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Vereador 

 

José Possidônio Lopes Neto 
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José Valderi de Melo 
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Expediente: 

Maria José da Silva 

Secretária de Comunicação, Marketing e Publicidade 
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LICITAÇÕES 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012404/2017 
 
Fica dispensada a realização do certame licitatório para Aquisição de gás GLP e água mineral em 
atendimento ao consumo da prefeitura municipal e das suas diversas secretarias, esta necessidade se 
justifica diante da natureza dos serviços prestados por esta prefeitura nas suas mais diversas áreas, 
dentre elas destaco, a Sec. de Educação na produção da merenda, a Sec. de Saúde na produção das 
refeições a serem fornecidas nos postos de saúde, dentre outras, atendendo assim de forma ampla 
aos anseios dos munícipes de Itajá/RN.  Declaro o interessado FRANCISCO FRANCIMAR DE MELO – 
ME, CNPJ: 08.846.406/0001-00,como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a aquisição 
dos produtos. O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura.  A 
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e 
cinquenta reais),e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura 
administrativa, especialmente da Secretaria Municipal das Finanças, sendo fundamental para a 
efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 24 de abril de 2017. 
 
 
 

 
___________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 
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